
 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA PARA AS PERTURBAÇÕES  
DO DESENVOLVIMENTO E AUTISMO 

 

 
 

Sede: Rua Amílcar Cabral, n.º16, Loja B, 2900-219 Setúbal 
CAARPD: Av. Cova dos Vidros, lt. 2367, R/C 2975-333 Quinta do Conde  

  Telefone / Fax: 265 501 681 - Site: www.appda-setubal.com – E-mail: geral@appda-setubal.com 
NIPC: 507 289 994    -     IBAN: PT50 0036 0043 9910 0471 2673 7 do Banco Montepio 

Consentimento para Recolha, Tratamento e Informatização de    
Dados Pessoais  

 
De acordo com o novo Regulamento de Proteção de Dados Pessoais, a APPDA-Setúbal está 

empenhada em proteger e respeitar a privacidade de todos os seus dados e garante a 

confidencialidade no tratamento dos dados fornecidos, por parte de todos os nossos 

colaboradores. Mediante o seu consentimento, a APPDA-Setúbal é a responsável pelo 

tratamento dos dados recolhidos. 
 

A Recolha e Tratamento dos Dados Pessoais têm como finalidade a realização de um diagnóstico 

social, bem como para a realização das diligências necessárias ao acompanhamento do caso, e 

serão conservados pelo período de tempo mínimo necessário e proporcional para a realização 

das finalidades acima descritas e transmitidos a terceiros apenas para cumprimento de 

obrigações legais.  
 

Após a recolha destes dados, procederemos à Informatização dos Dados Pessoais tendo como 

finalidade a elaboração do respetivo processo do Centro de Atendimento, Acompanhamento e 

Reabilitação Social para Pessoas com Deficiência e Incapacidade da APPDA-Setúbal, sendo que 

todos os dados são confidenciais. 
 

Autorizo que me sejam enviadas, eletronicamente, informações relativas aos serviços, eventos e 

outras informações no âmbito da atividade da APPDA-Setúbal. 
 

Tomo conhecimento que a qualquer momento poderei solicitar o acesso, a alteração, a oposição 

ou a eliminação dos meus dados pessoais através do e-mail “geral@appda-setubal.com”, não 

comprometendo a licitude do tratamento efetuado com base no mesmo e sem prejuízo da 

necessidade destes dados se manterem arquivados, sempre que se justifique, pelo período legal 

adequado às razões que o determinem. 

 

 


